
ATO DA PRESIDÊNCIA No. 005/2017 
DATA: 31 de março de 2017. 
 
EMENTA: Determina o Horário de Expediente da 
Câmara Municipal e dá outras providências. 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, de 
conformidade com o disposto no Inciso XIII, art. 7º., 
da Constituição Federal, combinado com o que dispõe 
o Art. 35 da Resolução No. 76/2013, de 15.03.2013 e 
considerando a necessidade de se adequar o horário 
de expediente desta Câmara Municipal ao 
atendimento aos munícipes,  
 
 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º.- Determinar que a partir de 10 de abril de 2017, o horário de 
expediente da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu será de 
segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h30min às 17h30min.  
 
Art. 2º.- Em dias de Sessões Ordinárias o horário de expediente será estendido 
até o término das sessões, devendo haver revezamento de horários entre os 
Servidores Comissionados, para que não haja interrupções nos trabalhos 
internos. 
 
Art. 3º.- Em dias de Sessões Extraordinárias, o horário de expediente será 
determinado no Edital de Convocação pelo Presidente desta Casa, até o 
término das sessões. 
 
Art. 4º.- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Ato da Presidência Nº 19/2014 de 
15 de agosto de 2014. 

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, em 31 de março de 2017. 

 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 


